
CONCLUSÕES DE J. GAND — PROCESSOS APENSOS 50/64, 51/64, 53/64, 54/64 E 57/64

CONCLUSÕES DO ADVOGADO-GERAL

JOSEPH GAND

apresentadas em 1 de Julho de 1965 *

Os recursos nos processos 50/64, 51/64, 53/64, 54/64 e 57/64 devem ser julgados
inadmissíveis.

" Língua original: francês.
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